
ÁRMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.943/2016 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme relação abaixo: 

ITEM 
NOME DO 
SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

Eliane 
Cristina 7.747.453- 20589 Auxiliar 28.11.16 
Humainski 6 SSP- 0005 Serviços à 

1 Biqote PR PR Educação Gerais 2015/2016 17.12.16 
Josefa 0045394 28.11.16 
Amélia 3.369.366- 0008 à 

2 Pereira Leal 4 PR PR Administração Telefonista 2015/2016 17.12.16 
Magali 5.599.603- 77820 Auxiliar 28.11.16 
Regina 2 SSP- 00036 Serviços à 

3 Dota PR PR Administração Gerais 2015/2016 17.12.16 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de deze 47 de 2016. 
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